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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
MORRO DO CHAPÉU-BA 

EDITAL N°006/2019 

Publica data, local e horário de realização das provas dos 

membros do Conselho Tutelar gestão 2020/2023, aberto 

pelo edital n.° 001/2019-CMDCA. 

Faço pública, para conhecimento dos interessados, a publicação do Edital n°006/2019- CMDCA, 

que divulga local e horário de realização das provas para escolha dos membros do conselho 

tutelar gestão 2020/2023, aberto pelo edital a° 001/2019-CMDCA. 

CONSIDERANDO os Editais n° 001/2019, n° 02/2019, n° 03/2019, n° 04/2019, n° 05/2019, todos do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Mono do Chapéu/BA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Publicar o Local e data para realização da Prova Objetiva do Processo de Escolha (Eleições 

Unificadas) do Conselho Tutelar de Morro do Chapéu/BA (mandato 2020-2023), conforme segue: 

DATA: 14/07/2019 

LOCAL: CRAS — Centro - Rua Nilo Peçanha, 365, Bairro - São Vicente, 

HORÁRIO: 07:0011 DA MANHÃ. 

Art. 2° Não será admitido ingressar no local da prova após o inicio de sua realização, nenhum 

candidato retardatário, sob qualquer argumento. 

Art. 3° Os portões serão fechados às 07h5Omin (sete horas e cinqüenta minutos), ou seja, dez minutos 

antes do início do exame. 

Morro do Chapéu — BA, 10 de julho 2019. 

ainc1/21 
Iraneide Rocha Silva Marques 

Presidente do CMDCA 
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